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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

DELIBERAÇÃO CEETEPS Nº 103, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024
(Consolidada com a Retificação da Deliberação CEETEPS 103, de 04/10/2024)

Fixa normas para a elaboração de listas tríplices, para Diretor Superintendente e para Vice-Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, em 2024.
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, considerando o aprovado em sua 632ª Sessão, realizada em 19/09/2024, Delibera:

Artigo 1º - São fixadas normas para a elaboração das listas tríplices, para Diretor Superintendente e para Vice-Diretor Superintendente do Centro Paula Souza, em 2024.

Artigo 2º - Poderão pleitear a indicação para os empregos públicos de confiança de Diretor Superintendente e de Vice-Diretor Superintendente, os integrantes das carreiras docentes do CEETEPS, nos termos do artigo 12, da Lei Complementar nº 1.044, de 13, publicada em 14/05/2008, e suas alterações, que possuam habilitação profissional de nível superior e com experiência em administração de entidades públicas ou privadas, de no mínimo 4 (quatro) anos, estabelecida pelo Conselho Deliberativo na presente Deliberação.

Artigo 3º - Os interessados deverão requerer sua(s) inscrição(ões), junto à Secretaria do Conselho Deliberativo, por meio eletrônico no endereço cd@cps.sp.gov.br, no período de 24/09/2024 a 07/10/2024.
Artigo 3º - Os interessados deverão requerer sua(s) inscrição(ões), junto à Secretaria do Conselho Deliberativo, por meio eletrônico no endereço cd@cps.sp.gov.br, no período de 24/09/2024 a 11/10/2024. (Redação dada pela Retificação da Deliberação CEETEPS 103, de 04/10/2024)
Parágrafo único – Para se inscrever, o requerente deverá encaminhar os seguintes documentos: (1) formulário de Requerimento de Inscrição, conforme modelo que integra a presente Deliberação; (2) Curriculum Vitae; e (3) síntese de um Plano de Gestão. Esses 03 (três) documentos deverão ser enviados no endereço de e-mail indicado no Caput deste Artigo, em formato pdf.

Artigo 4º - As listas tríplices, uma para cada emprego público, aprovadas pelo Conselho Deliberativo, serão elaboradas em ordem alfabética e encaminhadas ao Reitor da Universidade Paulista Julio de Mesquita Filho – UNESP e posteriormente à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação para remessa ao Excelentíssimo Governador.

Artigo 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MODELO

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Ao

Egrégio Conselho Deliberativo do

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS
[image: image1.png]IDENTIFICAGAO

Nome:
Unidade de Ensino (ETEC/FATEC):

Emprego Publico: Matricula:

RG.: Orgao Expedidor: CPF..

Data de Nascimento: Estado Civil:

Endereco:

Numero: Complemento: Bairro:

Cidade: Estado: __ CEP.: Telefone:

e-mail Celular:





Requeiro a inscrição como candidato ao emprego público em confiança de ______________________________________________ do CEETEPS, declarando estar ciente das condições previstas na Lei 1044/2008 e suas alterações e na Deliberação CEETEPS nº 103, de 19 de setembro de 2024.

Declaro, ainda, estar entregando neste momento o Curriculum Vitae e a síntese do Plano de Gestão.

São Paulo _____/_____/______

_________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)
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